
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

515Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 22 de Dezembro de 2025 • Edição V CDLXXIII

(Continua na próxima página)

ld:OCC56482D836A2BF 
.t?,,_.s,ooo . ,,,_, ESTADO DO PIAUÍ \mJ PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

ATADA OORDIN DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEPl!SA DO MEIO 
AMBIENTE-MILTON BRANDÃO-PI 

DATA: 01/J2/202S CIO: 9:00 RMINO: 10:30 
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEl'fll! 

Ao primeim dia cio mh de dezembro cio ano de clol$ mil e vinte e cinco. b nove horas. na.- da Secnotaria 
Municipal de Meio Ambiente. •i- na PreíeilUnl Municipal de Milton BrandAo. localizada na Rua Joú 
M-ns, ri" 643. Centro. realh<lu-1e reunilo cio Conselho Municipal de Defesa cio Meio Ambiente de Milton 
Brandao. lendo como tema o tnrinamento da Bripda Municipal de Combale a lnchdi01. 
O Praidenle do Conlc:lho. Sr. Raul Cl!sar Memória de ,.__ deu inicio l reunllo cumprimentando a 
IOdol OI presentei. Em -ida. abordou o tema da n:unilo. iníormando que. durante o período critico de 
.,..;_... e,r.istiu uma bripda municipal de combale a inchdiol: conl1'do. iníellzmente. nlo rot pou(vel a 
realizaça.> cio tnrinamento necess6rio durante aquele período. 
O Pnsldenle lnfannou que o --.o da Bripda Municipal de Combate a lnclndioo - pn,anmado 
para- noo diu 11. 12 e 13 de dnllmbm. no munlclpio de hdro D. e IOt1I minlstndopelo Corpo de 
Bambeiroo Mili- cio Estado cio Piauí. em pen:eria com a Secreteria l!sladual de Melo Ambiente. O 
treinamento - - a treze 'bripdiatas cio mwüclplo de Milton Brandao. 
Dando ccntinuidade. o Presidoate - que. CDtllidel'anclo a proximidade cio Início cio período chuvOID. 
pn,viato para o final cio mk de dezembto e Início de janeiro. período - que pode ocasicnar cheiu dos 
riDI e du cachoeiras. u Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de Turismo irlo realiDr um mutirlo 
de limpeza no& ri01 e c:achoelru cio munidplo. Informou aioda que tamb!m Rl1I realinda a lnatalaçlo de 
placaa educativas com orientaç&s amblentala. visando a CORICientiuçlo da pap,laçlio e dos visitanlel. 
Poltetiormente. o Preaidente tnmq,-,,> a palavra aoo demai& membrcla cloConaoD>o e aoo _,..e.como 
nlD houve manif-.çoa. deu par-a rewülo à da bar& 
B.,.... ccn1tar. eu. Aoa Pltvia -AI-. Vic,e-__,. _,. Colllelbo. lavnll a_ .. - que 

ap6o lida O ----- vai - por mim e porlOdol 00 ~ 
Milton:a-- PL0I dedaem1Node202S. 
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DECRETO Nº478/2025 

ESTADO DO PIAUI 
P R E FEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Ma rtins. Nº 6 4 3 - Centro CEP : 64.253 - 000 

Milton Brandão/PI, 18 de dezembro de 2025. 

DisplJe sobre o recesso funcional para comemoraçlJo 
das fostas de naJal e final de ano de 202:S/2026 no 
timbito do Poder Executivo de Milton Brandllo-PJ e 
dá outras p rovidlncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Mn,TON BRANDÃ O . Estado do Piauí, no exercício de suas . 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura ao Poder P6blico Municipal 
autonomia administrativa e competência p rivativa para expedir atos regulamentares, no âmbito de 
sua competencia; 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento dos ÓtgAos e Entidades da 
Administraçllo P6blica Municipal no período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 02 de 
janeiro de 2026, bem como estabelecer orientações acerca do recesso funcional; 
CONSIDERANDO que as festas de final de ano envolvem o tempo do natal e réveillon, como sendo 
importantes momentos de celebração do calendário cristão. trazendo consigo comemorações em 
familia, conotações, tradições. luzes e cores. associada à esperança do povo que aguarda o advento 
do ano novo; 
CONSIDERANDO que o recesso do final de ano, é uma medida que gerará economia para a 
administração e a manutcnç.lo em sua normalidade neste período mostrar-se-á contraproducente; 

DECRETA: 
A rt. 1° - O recesso para as comemorações alusivas às festividades de final de ano que envolve - Natal 
e Révelllon - compreende o período de 22 de de:zembro de 2025 à 02 de janeiro de 2026. 
Art. 2• - Excetuam-se ao disposto deste Decreto, os servidores atrelados ao s serviços da Unidade de 
Pronto atendimento, Guarda Municipal, os de segurança ao patrimônio, e os relacionados à limpeza 
pública, que deverão assegurar a prestação dos serviços e o atendimento regular à população, em vista 
do caráter essencial dos serviços. • ~ 
Art. 3• - Este Decreto entra em vigor _na data de sua pub licação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de M ilton Brandão, Estado do P iauí, cm 18 de dezembro de 2025. 

CONTRATO 
MODALIDADE 
OBJETO 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

VALOR 
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TRABALHO QUE TRANSFORMA, CRESCIMENTO QUE CONTINUA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Nº 087/2025 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 020/2025 DL. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO EM 
AMBIENTES CONTRA INSETOS RASTEIROS E VOADORES 
COM c~o FUMAÇÊ PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE CURRALINHO-PI. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS, CNPJ Nº 
0l.612.579/0001-06 
G S G DE OLIVEIRA SERVIÇOS EM GERAIS - ME, CNPJ: 
40 .407.925/0001-7 6 
R$ 56.117,42 (cinquenta e seis mil, cento e dezessete reais e quarenta 
e dois centavos) 

FONTE DE RECURSO FPM, ICMS, FMS E OUTROS RECURSOS. 
DATA DA ASSINATURA 18/12/2025. 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

60 (sessenta) dias 
Everardo Lima Araújo (CONTRATANTE). 
Gilcarla Santos Gabriel de Oliveira (CONTRATADO). 

Curralinhos -PI, 18 de dezembro de 2025. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

ld :OE28A9F B35COA590 
PREFEITURA DE 

~fill~~~ IECIIDARIA DE AIIICIIL'IURA. 
IIEIO AIIIIEIIIE E RECURIOI NIDIIICOS 

PLANO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 
FLORESTAIS DE CURRALINHOS -PI 

PIAUÍ, 2024/2025 
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